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I N D I C A Ç Ã O Nº 724/2013
CONSIDERANDO que foi falado na Tribuna da Câmara Municipal, que a maioria dos lixos descartados em ÀREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE-APP, terrenos públicos, particulares e outros locais, são feitos por “carroceiros”.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, que o setor competente da municipalidade efetue gestões junto aos munícipes que utilizam carroças como meio de trabalho e sustento, os chamados “carroceiros”, para que seja explicado aos mesmos, em linguagem clara e objetiva as implicações de nossa legislação caso realmente isso venham a ocorrer, como afirmado na Tribuna da Câmara e por um funcionário do SAMA que fazem a respectiva acusação, devendo ter o comparecimento de funcionários do Departamento Jurídico, Fiscalização, SAMA, dentre outros. Da eventual reunião que seja comunicada à Câmara Municipal de Garça, para ciência dos senhores Vereadores.
Sala das Sessões, 02 de setembro de 2013.
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